
 
 
 

  
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ 

Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional 

(LEI 5.905/73) 
UTILIDADE PÚBLICA 

(LEI Nº 2.026/2012 - PMM) 
 

Avenida Procópio Rola, 944 – Central 
CEP 68900-081 – Macapá-AP - Fone (96) 3222-1461 

WebSite:  www.coren-ap.gov.br  
                                                E-mail: gabinete@coren-ap.gov.br 

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DE DIRETORIA DO 

COREN-AP 

 

 

Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezoito às nove horas e trinta minutos na 1 

sala da Presidência do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado à Avenida 2 

Procópio Rola, 944- Centro. Macapá – Amapá, os Conselheiros da Diretoria do órgão, 3 

estando presentes ao início da reunião os seguintes Conselheiros Diretores: Dra. Emília 4 

Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel – Presidente, Dra. Ingride Lima dos Reis – Secretaria e Dr. 5 

Kleverton Ramon Santana Siqueira – Tesoureiro. Aberta a Décima primeira Reunião 6 

Ordinária de Diretoria, a Presidente informa a pauta e dá início a reunião. EXPEDIENTE: 7 

ITEM 1. Abertura e verificação do quórum: Quórum presente. ITEM 2. Comunicação da 8 

Presidente: presidente fez a leitura da Ata. Sem discussão. Aprovada. ITEM 3. Comunicado 9 

dos Conselheiros: sem comunicado. ORDEM DO DIA: ITEM 4. Ofício circular n° 10 

0169/2018/ GAB / PRES / COFEN que trata da divulgação das diretrizes para elaboração de 11 

protocolos de enfermagem na atenção primária à saúde pelos conselhos regionais de 12 

enfermagem: Dado conhecimento, a Presidente faz leitura do documento e informa a 13 

necessidade de criação de um grupo de trabalho para diligenciar a elaboração dos protocolos 14 

de enfermagem na atenção primária em atendimento as recomendações presentes no 15 

memorando do Cofen. Os membros do grupo preferencialmente devem ter experiência na área 16 

da atenção básica e/ou estudo/pesquisa neste campo, sendo definido as funções de cada 17 

membro da comissão. Diretoria acompanha o entendimento da Presidente e elenca como 18 

potenciais membros: Emília Pimentel, Monica Cristina Castro, Ingride Reis, Verônica 19 

Cambraia, demais serão definidos posteriormente. Sendo que todos os membros devem estar 20 

em situação regular junto ao Regional conforme aponta os artigos 32, 33 e 34 da Resolução 21 

Cofen nº 564/2017. Nesse ensejo será comunicado à gestão municipal de saúde dos dezesseis 22 

municípios do Estado referente ao processo elaboração de protocolos de enfermagem na 23 

atenção primária à saúde, para que os mesmos se manifestem com relação ao tema e indiquem 24 

um profissional para participar deste processo. A Diretoria irá apresentar a plenária sobre a 25 

proposta da adesão ao grupo de trabalho de elaboração de protocolos de enfermagem na 26 

atenção primária à saúde. ITEM 5. Ofício circular n° 0170/2018/GAB/PRES/COFEN 27 

relatório nacional da operação de fiscalização em serviços de diálise e hemodiálise realizado 28 

pelo Cofen: Dado conhecimento, a Presidente faz breve exposição sobre o relatório e solicita 29 

encaminhamento ao DGEP e aos demais conselheiros para conhecimento. Diretoria ressalta a 30 

importância em se realizar a fiscalização e acompanhamento desses serviços no Estado com o 31 

fito de resguardar o cumprimento das normas legais e estabelecer uma parceria com a 32 

secretaria de saúde a fim de garantir melhor adequação no dimensionamento da equipe de 33 

enfermagem. ITEM 6. Ofício n° 2524/2018/GAB/ PRES/COFEN que pugna pela aprovação 34 

com ressalvas da prestação de contas de recursos transferidos por meio do Fundo de Apoio à 35 

atividade Administrativa dos Conselhos Regionais de Enfermagem - FUNAD para o COREN-36 

AP no ano de 2014: Dado conhecimento, a Presidente faz leitura do documento e informa 37 

sobre a aprovação com ressalvas do FUNAD-2014 e solicita que seja encaminhado copia para 38 
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conhecimento aos conselheiros, controladoria, DCF e ASSEJUR. ITEM 7. Memorando nº 39 

009/2018 CIPE/COREN-AP: solicitação de diárias para fiscalização das unidades de saúde 40 

dos municípios de Carmo do Macacoari: Dado conhecimento, Presidente faz leitura do 41 

documento e o tesoureiro informa que os recursos financeiros do Regional encontram-se 42 

limitados sendo que a prioridade é voltada as despesas fixas. Diretoria resolve encaminhar ao 43 

DCF para emitir manifestação com relação a orçamento para execução do pleito e 44 

posteriormente devolver os autos a Presidência para providencias cabíveis. ITEM 8. 45 

Memorando nº 238/2018-UFIS/COREN-AP: solicitação de diárias para fiscalização das 46 

unidades de saúde dos municípios de Carmo do Macacoari e Itaubal do Piririm: Dado 47 

conhecimento, Presidente faz leitura do documento. A Diretoria resolve encaminhar os autos 48 

ao DGEP para que seja verificado a viabilidade da realização da atividade de fiscalização dos 49 

dois municípios no dia 22 de novembro já que trata-se de localidades próximas com o intuito 50 

de racionalizar os custos para o Regional. ITEM 9. Memorando nº 239/2018-UFIS/COREN-51 

AP: solicitação de diárias para fiscalização das unidades de saúde do município de Oiapoque: 52 

Dado conhecimento, a Presidente faz a leitura do memorando. Diretoria resolve encaminhar 53 

ao DCF para emitir manifestação com relação a orçamento para execução do pleito e 54 

posteriormente devolver os autos a Presidência para providencias cabíveis. ITEM 10. 55 

Proposta de Convênio nº 003/2018 Faculdade APOENA: Dado conhecimento, a Presidente 56 

faz a leitura da minuta de convênio entre o Regional e Faculdade APOENA e foi observado 57 

que os inscritos não foram contemplados. Por esse motivo a Diretoria decide devolver os 58 

autos a instituição proponente para que seja revista a minuta de forma a incluir os 59 

profissionais inscritos com situação regular junto ao Conselho. ITEM 11. Ofício circular n° 60 

0136/2018/GAB/PRES/COFEN - Parecer da Asslegis nº 051/2018 que acerca do pedido de 61 

reconsideração apresentado pelo auxiliar de enfermagem Margareth Maria de Oliveira contra 62 

decisão do Coren-MG: Dado conhecimento, a Presidente faz breve exposição do documento e 63 

solicita que seja encaminhado cópia a Procuradoria, ASSEJUR, DGEP para conhecimento. 64 

Após analise do Parecer, a Diretoria solicita ao DGEP que seja realizado levantamento das 65 

solicitações de cancelamento por condições especiais (doença, óbito, invalidez, etc.) num 66 

prazo de 10 dias a contar da data do recebimento. ITEM 12. Cronograma da comissão de 67 

instrução de processo ético do COREN-AP: Dado conhecimento, a secretaria faz breve 68 

exposição sobre o andamento das atividades realizadas pela comissão de instrução e observa a 69 

necessidade em se designar novas comissões a fim de promover maior resolutividade e 70 

celeridade na instrução dos processos. A Presidente informa que já foi formada uma nova 71 

comissão para fortalecer a instrução dos processos no Regional. A secretaria informa que é 72 

necessária a designação de pelo menos mais uma comissão, para totalizar três comissões. E 73 

que irá agendar reunião com as novas comissões de instrução a fim de fornecer orientações 74 

sobre a Resolução Cofen nº370/2010. ITEM 13. Nova Marca dos conselhos Regionais de 75 

Enfermagens e as regras básicas de utilização: Dado conhecimento, a Presidente informa 76 

sobre as regras básicas para utilização da marca dos conselhos regionais de enfermagem e 77 

indica que todos os setores do órgão já foram cientificados quando ao cumprimento das 78 

regras. Encaminhar aos conselheiros para conhecimento e cumprimento. ITEM 14. PAD nº 79 

2018.00.0276 - Denúncia contra a profissional Odinéia da Silva Soares, Coren-AP nº 288542- 80 

ENF: Dado conhecimento, a Presidente faz breve exposição sobre o PAD em tela, e em 81 
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analise dos autos foi observado varias inconformidades realizadas pelas partes. Diretoria 82 

sugere designação de conselheiro relator para emissão de parecer. Presidente designa 83 

conselheira Ingride para emissão de parecer. ITEM 15. Ofício nº0001243/2018 – PJTZ que 84 

trata do inquérito civil nº0000062-29.2018.9.04.0005 contra o Município de Tartarugalzinho-85 

AP: Dado conhecimento, a Presidente faz leitura do documento. Encaminhar ao DGEP para 86 

emissão de manifestação quanto às informações prestadas e posteriormente devolver os autos 87 

a Presidência. ITEM 16. Proposta Comercial de Parceria com a Loja Pattricia Galvão – Moda 88 

Feminina: Dado conhecimento, a Presidente informa que a proposta de parceria não 89 

corresponde às atividades fins do Conselho além de não integrar os profissionais inscritos 90 

sendo limitado aos empregados do órgão sendo assim a Diretoria indeferi o pedido. Ressalta-91 

se que não houve entrega de minuta para apreciação do jurídico do Regional. ITEM 17. 92 

Memorando nº 22/2018 Ouvidoria, PAD 2018.00.0273 – Denúncia contra a enfermeira 93 

Josiane Pimentel Coren nº 88370 – ENF: Dado conhecimento, a Presidente faz breve 94 

exposição sobre o PAD em tela. Diretoria sugere designação de conselheiro relator para 95 

emissão de parecer. Presidente designa conselheira Ingride para emissão de parecer. 96 

INCLUSÃO DE PAUTA: ITEM 18. Comunicado sobre a visita do CTFIS no Regional no 97 

período de 12 a 13 de novembro de 2018: Presidente informa que equipe do CTFIS irá 98 

realizar visita no Regional e solicitou que a conselheira Ingride estivesse presente durante o 99 

período para recepcionar e acompanhar junto ao DGEP a visita. Elaborar convocatória para a 100 

conselheira Ingride para a atividade mencionada. ITEM 19. Memorando nº11/2018-Renata 101 

Ferguson Pimentel: Solicitação de antecipação de saída na jornada de trabalho: Dado 102 

conhecimento, a Presidente faz breve exposição sobre o pleito, que solicita a saída da 103 

funcionaria as 17h30min, sendo que estes trinta minutos serão compensados no intervalo de 104 

almoço, que atualmente é de duas horas, e será reduzido para uma hora e trinta minutos de 105 

intervalo. Diretoria aprova a saída antecipada desde que o horário seja compensado no 106 

intrajornada. Encaminhar para DCF e DAA para conhecimento e providências cabíveis. 107 

Sendo EU, Dra. Ingride Lima dos Reis (__________), secretária desta Reunião de Diretoria, 108 

lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes.   109 

 110 

Dra. Emília Nazaré Menezes Ribeiro Pimentel – Presidente 111 

 112 

Dra. Ingride Lima dos Reis – Secretária  113 

 114 

Dr. Kleverton Ramon Santana Siqueira – Tesoureiro  115 
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